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CÁLCULO DE DÉBITOS 

JUDICIAIS 

1. Introdução 

Este Manual estabelece um guia detalhado para a execução dos cálculos de débitos 

judiciais na plataforma CORREÇÃO MONETARIA WEB. O objetivo primordial é fornecer 

as instruções necessárias para a utilização do sistema, otimizando a compreensão e 

aplicação das funcionalidades disponíveis. O texto aborda, de forma direta e objetiva, 

cada etapa do processo, garantindo a clareza indispensável à correta utilização da 

ferramenta. 
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2. Acessar Cálculo de Débitos 

Judiciais 

O acesso à calculadora é realizado por meio do Portal TJRJ: 

https://portaltj.tjrj.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Acesso Portal TJRJ. 

        OBSERVAÇÃO: O acesso de um Advogado pode ser 
feito por meio da aba Advogado e, na coluna Serviços, 
acessar clicar em Cálculo de Débitos Judiciais. 

Figura 2 - Acesso Advogado. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/
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Caso o acesso seja realizado por meio da aba Cidadão, o sistema apresenta as opções 

destacadas abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Tela Cálculo de Débitos Judiciais. 
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 Cálculo de Natureza Cível 

Ao clicar no botão Cálculo de Natureza Cível, uma nova aba se abre. Esta aba exibe 

os campos Data Inicial, Data Final, Valor, Tipo de Juros, Data inicial de incidência de 

juros e Honorários. Adicionalmente, para a hipótese de execução judicial/cumprimento 

de sentença, apresenta os checkboxs de 10% Multa e 10% Honorários, além dos botões 

de Calcular e Limpar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 - Cálculo de Natureza Cível. 
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O campo de Data Inicial é de preenchimento obrigatório. O campo Tipo de Juros 

possui 5 modalidades de escolha: Sem juros (somente correção monetária), Juros 

Simples 6% a.a, Juros Simples 12% a.a, Juros do Código Civil – Lei nº 10406/02 (6% a.a 

e 12% a.a) e Juros do Código Civil – Lei nº 10406/02 (6% a.a e 12% a.a) e Taxa legal (Lei 

14.905/24). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Os Juros do Código Civil – Lei nº 10406/02 
(6% a.a e 12% a.a), aplicam-se a cálculos com data de início 
anterior a 11/01/2003 e tem como base a Lei nº 10406/02. 

        OBSERVAÇÃO: A escolha do Tipo de Juros baseia-se no 
conhecimento técnico do Advogado acerca da matéria, em 
conformidade com cada caso concreto. Outra possibilidade é 
o magistrado explicitar na sua decisão o tipo de juros a ser 
aplicado na decisão judicial. 

Caso necessário, os Advogados podem se valer da contratação 
de um assistente técnico para auxiliar na escolha correta do 
tipo de juros a ser aplicado. 

Figura 5 - Tipo de Juros. 
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 Cálculo Sem Juros (somente correção 

monetária) 

Informe a Data Inicial, Data Final e o Valor. Em Tipo de Juros escolha a opção Sem 

Juros (somente correção monetária). Caso tenha Honorários, insira a porcentagem no 

campo. Marque os checkboxs 10% Multa e/ou 10% Honorários caso o cálculo se 

relacione ao Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Por fim, clique no 

botão CALCULAR para o sistema determinar os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        ATENÇÃO: O Cálculo de Natureza Cível não realiza 
cálculos futuros. Portanto, tanto no campo Data Inicial quanto 
no campo Data Final são aceitos apenas datas até a data atual. 

        OBSERVAÇÃO: Os checkboxs 10% Multa e 10% 
Honorários do Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil representam um cálculo relacionado à fase executiva ou 
ao cumprimento de sentença. Este pode configurar-se como 
uma nova fase processual ou um processo distribuído por 
dependência. 

Figura 6 - Botão Calcular. 
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Após isso, a tela apresenta todos os valores calculados e o valor total na parte 

inferior. Nesta tela é possível realizar a impressão deste cálculo por meio do botão 

Imprimir, realizar o download por meio do botão Download ou, até mesmo, refazer os 

cálculos ao clicar no botão Voltar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         ATENÇÃO: Esta memória de cálculo não se aplica a débitos 
judiciais da Fazenda Pública. 

Figura 7 - Total Cálculo de Natureza Cível. 
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 Cálculo de Juros Simples 6% a.a. 

Na tela Cálculo de Natureza Cível, informe a Data Inicial, a Data Final, o Valor e a 

Data inicial de incidência de juros. Em Tipo de Juros escolha a opção Juros Simples 6% 

a.a. Caso tenha Honorários, insira a porcentagem no campo. Marque os checkbox 10% 

Multa e/ou 10% Honorários caso o cálculo se relacione ao Artigo 523, Parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil. Por fim, clique no botão CALCULAR para o sistema determinar 

os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

        OBSERVAÇÃO: Os checkboxs 10% Multa e 10% 
Honorários do Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil representam um cálculo relacionado à fase executiva ou 
ao cumprimento de sentença. Este pode configurar-se como 
uma nova fase processual ou um processo distribuído por 
dependência. 

Figura 8 - Botão Calcular. 
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Nesta tela de cálculo identifica-se uma diferença de dias entre o Período de 

atualização monetária e o Período dos Juros. Esta distinção ocorre pela contagem de 

dias comerciais, que totaliza 360 dias no ano. Adicionalmente, esta tela apresenta o 

Índice de correção monetária e o Valor dos juros. O valor total aparece no final da 

página. Nesta tela também é possível realizar a impressão deste cálculo por meio do 

botão Imprimir, realizar o download por meio do botão Download ou, até mesmo, 

refazer os cálculos ao clicar no botão Voltar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         ATENÇÃO: Esta memória de cálculo não se aplica a débitos 
judiciais da Fazenda Pública. 

Figura 9 - Total Cálculo de Natureza Cível. 
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 Cálculo de Juros Simples 12% a.a. 

Na tela Cálculo de Natureza Cível, informe a Data Inicial, a Data Final, o Valor e a 

Data inicial de incidência de juros. Em Tipo de Juros escolha a opção Juros Simples 12% 

a.a. Caso tenha Honorários, insira a porcentagem no campo. Marque os checkbox 10% 

Multa e/ou 10% Honorários caso o cálculo se relacione ao Artigo 523, Parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil. Por fim, clique no botão CALCULAR para o sistema determinar 

os valores.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Os checkboxs 10% Multa e 10% 
Honorários do Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil representam um cálculo relacionado à fase executiva ou 
ao cumprimento de sentença. Este pode configurar-se como 
uma nova fase processual ou um processo distribuído por 
dependência. 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Figura 10 - Botão Calcular. 
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Feito isso, a tela apresenta todos os valores calculados e o valor total na parte 

inferior. Nesta tela é possível realizar a impressão deste cálculo por meio do botão 

Imprimir, realizar o download por meio do botão Download ou, até mesmo, refazer os 

cálculos ao clicar no botão Voltar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
         ATENÇÃO: Esta memória de cálculo não se aplica a débitos 
judiciais da Fazenda Pública. 

Figura 11 - Total Cálculo de Natureza Cível. 
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 Calcular Juros do Código Civil – Lei nº 

10406/02 (6% a.a. e 12% a.a.) 

Na tela Cálculo de Natureza Cível, informe a Data Inicial, a Data Final, o Valor e a 

Data inicial de incidência de juros. Em Tipo de Juros escolha a opção Juros do Código 

Civil – Lei nº 10406/02 (6% a.a e 12% a.a). Caso tenha Honorários, insira a porcentagem 

no campo. Marque os checkboxs 10% Multa e/ou 10% Honorários caso o cálculo se 

relacione ao Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Por fim, clique no 

botão Calcular para o sistema determinar os valores.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Figura 12 - Botão Calcular. 
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        OBSERVAÇÃO: Os checkboxs 10% Multa e 10% 
Honorários do Art. 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil representam um cálculo relacionado à fase executiva ou 
ao cumprimento de sentença. Este pode configurar-se como 
uma nova fase processual ou um processo distribuído por 
dependência. 

         ATENÇÃO: Em conformidade com a Lei nº 10406/02, 
para este Tipo de Juros, o campo Data inicial de incidência de 
juros exige uma data anterior a 10/01/2003. Caso a data 
informada não cumpra esse critério, o sistema exibe um aviso 
no canto superior direito. 

 

Figura 13 - Aviso Data Inicial de 
Incidência de Juros. 
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Em seguida, a tela apresenta todos os valores calculados e o valor total na parte 

inferior. Nesta tela é possível realizar a impressão deste cálculo por meio do botão 

Imprimir, realizar o download por meio do botão Download ou, até mesmo, refazer os 

cálculos ao clicar no botão Voltar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
         ATENÇÃO: Esta memória de cálculo não se aplica a débitos 
judiciais da Fazenda Pública. 

Figura 14 - Total Cálculo de Natureza Cível. 
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 Calcular Juros do Código Civil – Lei nº 

10406/02 (6% a.a. e 12% a.a.) e Taxa 

Legal (Lei 14.905/24) 

 

Na tela Cálculo de Natureza Cível, informe a Data Inicial, a Data Final, o Valor e a 

Data inicial de incidência de juros. Em Tipo de Juros escolha a opção Juros do Código 

Civil – Lei nº 10406/02 (6% a.a e 12% a.a) e Taxa Legal (Lei 14.905/24). Caso tenha 

Honorários, insira a porcentagem no campo. Marque os checkbox 10% Multa e/ou 10% 

Honorários caso o cálculo se relacione ao Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. Por fim, clique no botão CALCULAR para o sistema determinar os valores.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Figura 15 - Botão Calcular. 
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         ATENÇÃO: A Lei nº 14905/24, define a Taxa Legal como 
a taxa Selic menos o IPCA e o Conselho Monetário Nacional 
regulamenta este cálculo. Esta taxa entrou em vigor em 
30/08/2024 e permanece vigente, levando-se em conta o 
disposto na regulamentação efetuada através da Resolução nº 
5.171/2024 do Conselho Monetário Nacional (BACEN), além 
do disposto no Provimento CGJ nº 60/2024. 

 

        OBSERVAÇÃO: Os checkbox 10% Multa e 10% 
Honorários do Artigo 523, Parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil representam um cálculo relacionado à fase executiva ou 
ao cumprimento de sentença. Este pode configurar-se como 
uma nova fase processual ou um processo distribuído por 
dependência. 
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A tela apresenta todos os valores calculados e o valor total na parte inferior. Nesta 

tela de cálculo, o Período dos Juros corresponde à contagem de dias no ano comum, 

que totaliza 365 dias ou 366 dias em um ano bissexto. Nesta tela é possível realizar a 

impressão deste cálculo por meio do botão Imprimir, realizar o download por meio do 

botão Download ou, até mesmo, refazer os cálculos ao clicar no botão Voltar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 16 - Total Cálculo de Natureza Cível. 
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 Cálculo de Fazenda Pública 

Ao clicar no botão Cálculo de Fazenda Pública, uma nova aba se abre. Esta aba exibe 

os campos Data inicial de incidência de cor. monetária, Data Final de incidência de cor. 

monetária, Valor, Data inicial de incidência de juros, Data final de incidência de juros 

e Honorários. Adicionalmente, apresenta os botões de Calcular e Limpar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         ATENÇÃO: Esta memória de cálculo não se aplica a débitos 
judiciais da Fazenda Pública. 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Figura 17 - Cálculo de Fazenda Pública. 
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 Cálculo Sem Juros 

Informe a Data inicial de incidência de cor. monetária (a partir de 01/07/1994), a 

Data final de incidência de cor. monetária e o Valor. Clique no botão Calcular para o 

sistema determinar os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Os Cálculos de Fazenda Pública referem-se 
aos cálculos fazendários elaborados por pessoas físicas ou 
jurídicas, em oposição à Fazenda Pública. 

         ATENÇÃO: O Cálculo de Fazenda Pública não efetua 
cálculos para datas anteriores a 01/07/1994. 

Figura 18 - Botão Calcular. 
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A atualização monetária realizada pela Fazenda Pública aplica índices por períodos 

que são descritos na seção Período de atualização monetária do cálculo. O cálculo 

também apresenta as duas opções de cálculo; contudo, sem a incidência de juros, ambas 

as opções totalizam no mesmo valor. Nesta tela é possível realizar a impressão deste 

cálculo por meio do botão Imprimir, realizar o download por meio do botão Download 

ou, até mesmo, refazer os cálculos ao clicar no botão Voltar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 19 - Totais Cálculo de Fazenda Pública. 
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 Cálculo Com Juros 

Informe a Data inicial de incidência de cor. monetária (a partir de 01/07/1994), a 

Data final de incidência de cor. monetária, o Valor, a Data inicial de incidência de juros, 

a Data final de incidência de juros e o porcentual de Honorários. Clique no botão 

Calcular para o sistema determinar os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

         ATENÇÃO: No campo Data final de incidência de juros 
não é possível inserir uma data posterior a 30/11/2021 devido a 
SELIC (que já considera juros) que incidiu a partir de 01/12/2021. 

Figura 20 - Botão Calcular. 
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A atualização monetária realizada pela Fazenda Pública aplica índices por períodos 

que são descritos na seção Período de atualização monetária do cálculo. O cálculo 

também apresenta o Período dos Juros e as duas opções de cálculo. Nesta tela é possível 

realizar a impressão deste cálculo por meio do botão Imprimir, realizar o download por 

meio do botão Download ou, até mesmo, refazer os cálculos ao clicar no botão Voltar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 21 – Totais Cálculo de Fazenda Pública. 
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 Cálculo de ITD 

Este cálculo se refere ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITD). Para 

acessá-lo, clique no botão Cálculo de ITD. Uma nova aba exibe os campos Número do 

processo, Data do Óbito, Obituado, Quantidade de Herdeiros, Descrição do bem, 

Fls/Index, Data da avaliação, Valor da avaliação. Há também os checkbox de Tipo de 

numeração e Meação, além dos botões de Adicionar Bem, Calcular e Limpar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: Este cálculo não possui valor legal. Trata-se 
apenas de uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Figura 22 – Cálculo de ITD. 
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Informe o Número do processo, a Data do Óbito, o Obituado, a Quantidade de 

Herdeiros e na seção Bem descrito e avaliado informar a Descrição do bem, FLS/Index, 

Data da avaliação, Valor da avaliação e clique no botão Adicionar Bem e, logo em 

seguida, no botão Calcular para o sistema determinar os valores.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: O sistema executa a validação numérica do 
processo; contudo, não apresenta os dados das partes 
envolvidas no processo e nem a natureza jurídica do processo. 

        ATENÇÃO: Na seção Bem descrito e avaliado permite a 
inclusão de, no máximo, 10 (dez) bens. Caso o Obituado possuir 
mais de 10 bens, faz-se necessário realizar um novo cálculo e 
adicionar os bens restantes. Para excluir um item da lista, clique 
no ícone Excluir bem (     ). 

Figura 23 - Botão Calcular. 
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O sistema realiza a soma de todos os bens e na parte de baixo informa a Alíquota 

incidente, Valor devido, o total a pagar que Caberá a cada Herdeiro, UFIR/RJ (do Fato 

Gerador) e a Quantidade de UFIR/RJ. Nesta tela é possível realizar a impressão deste 

cálculo por meio do botão Imprimir, realizar o download por meio do botão Download 

ou, até mesmo, refazer os cálculos ao clicar no botão Voltar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        OBSERVAÇÃO: A Quantidade de UFIR/RJ sempre incide 
sobre o valor do Monte Tributável. 

Figura 24 - Total Cálculo de ITD. 
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DÚVIDAS? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


